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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA – MT E A 

EMPRESA MAXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
 
CONTRATO Nº: 063/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2021 – 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.214.704/0001-18, representada neste ato 
pelo  Prefeito Municipal, Sr. PAULINHO BORTOLINI, doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado o GRUPO FORMAL E SCHENATTO LATICINIOS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.723.392/0001-73, representado neste ato pelo Sr. 
EDERSON SCHENATTO, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas 

disposições da Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
001/2021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 
LÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios 
oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, os quais serão destinados ao fornecimento de alimentação nas 
Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública de Ensino do 

Município de Nova Santa Helena/MT, por conta do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, conforme planilha quantitativa e especificações abaixo: 

 

ITEM COD.  
COD. 
TCE 

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTIDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 PREÇO 
TOTAL  

1 28616 265034-7 

Leite de Vaca - 1ª qualidade, 

in natura, teor de agua: 
87,30%, Teor de extrato seco 
desengordurado: 8,80%, 

Teor de gordura: 3,90%, Teor 
de lactose: 4,60%, Teor de 

proteínas: 3,25%, Teor de 
substancias minerais: 0,65%. 

Lt 
5000 

 
6,99 34.950,00 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá 
o valor total de R$ 34.950,00 (Trinta e Quatro Mil Novecentos e Cinquenta Reais). 
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2.2. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  
 

2.3. No valor mencionado na cláusula segunda estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO 

 

3.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Vendas de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 
 

3.2. Os produtos deverão ser entregues nas escolas, relacionadas no item 8 do edital da 
Chamada Pública, e deverá obedecer aos quantitativos e cronograma de entrega 
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
3.3. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DA INFORMAÇÃO AO MDA 
 

4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais 
de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 

disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

 
5.1. O presente contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura (22/09/2021) até 

o dia 31/12/2021. 

 
5.2. O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o término do contrato em 31 
de dezembro de 2021. 

 
(a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 001/2021. 
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(b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias do exercício 2021: 
 
RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS/PNAE-FNDE 

 
Código: 087 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer -SECDL 
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Projeto/Atividade: 2015 – Manutenção da Merenda - PNAE 
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

 
Código: 088 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer -SECDL 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 
Projeto/Atividade: 2059 – Alimentação Escolar – Recursos Próprio 

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 
 

7.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea 
“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado 

qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

7.2. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao 

dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os 
repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

 
7.3. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação.  
 
7.4. Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do 

art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATADO 
 

8.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

estando à disposição para comprovação. 
 

8.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 

fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

9.1. O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 
 
(a) - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
(b) - rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 
(c) - fiscalizar a execução do contrato; 
(d) - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que a 

CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA MULTA 

 

10.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 
Entidades designadas pelo FNDE. 

 
11.2. Ficam designado através da Portaria nº 335/2021 os servidores abaixo para assistir 

e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR EUNICE CABRAL RUBIO CAMPOS  541 

SUPLENTE LEILA PIMENTA ZANETI  535 

 



 
  ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VA SANTA HELENA 
Praça João Alberto Zaneti, s/nº - centro 

Cep: 78.548-000 – Nova Santa Helena - MT 

Telefone: (66) 3523-1035 – fax: (66) 3523-1036 
E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br 

5 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

 

12.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2021, pela 
Resolução CD/FNDE nº. 038/2009, pela Resolução CD/FNDE nº. 025/2012 e pela Lei n° 

11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 
12.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 

12.3. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, 
por fax, transmitido pelas partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

13.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Segunda, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 
 

(a) - por acordo entre as partes; 
(b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
(c) - quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

 

14.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Itaúba - MT, por mais privilegiado 

que outro possa ser. 
 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
 

Nova Santa Helena/MT, 22 de Setembro de 2021. 
  
 

 
CONTRATANTE: 

 
 
 

 
_____________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT 

PAULINHO BORTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATADA: 
 

 

 

 

___________________________________ 
GRUPO FORMAL E SCHENATTO LATICINIOS  

EDERSON SCHENATTO  
REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 

_______________________________                          ____________________________ 
              EDINALVA NUNES                                     FATIMA SABINO DOS SANTOS 
             CPF: 014.329.461-02                                                    CPF: 003.230.141-35 

 
 

 
 
FISCAIS DO CONTRATO: 

 

 

 
 

______________________________                            ____________________________ 
EUNICE CABRAL. R. CAMPOS                                   LEILA PIMENTA ZANETI                              
    CPF Nº 569.669.381-49                                       CPF Nº 899.047.701-82                                          

 


